
cÂwtlRA MUNICIpAL DE rnns BARRAs Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE FrNAr\rÇAs E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 305212026 DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINAI{ÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MAI\IICÀ AI\IDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 0210312026 para estudar o PROJETO

DE LEf N.o 3A52/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 02 de março de 2026.
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cÂMARA MUNTcTPAL DE rnÊs BARRAs Do
PARAxÁ - EsrADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coNsrrrurÇÃo E JUsTrÇA

PARECERNO PROJETO DE LEI N.O3O52I2O26 DO E)(ECUTTVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTIUIÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JTINIOR MARIANO, FERNAI\IDO LUÜL MAI\TICA e RAFAEL

FACHINI DE AZ$,V&DO, reuniram-se em data de 0210312026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 305212026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 02 de março de 2026.
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cÂnnaRA MITNTcIPAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAwÁ

coMrssÃo rln EDUCaÇÃo, saúor E AssrsrÊxcrA socrAr,

PARECERNO PROIETO DE LEI N." 305212026 DO E)GCUTTVO MUMCIPAL

A Comissão de *EDUCAÇÃo, slÚDE p ,nssrstÊucrA s(rcrAl', composra

pelos vereadores: CLAUDIR ZANELLÀ BEÀTRIZ FARIA DE PÀIILA e

PASCIIALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 02/03/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3052/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegarnos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

mersce, por parte desta Comissão, sua APROYAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 02 de março de 2A26.
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